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ENTIDADES:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Porto Alegre, nº 350 - Jd. Santa Rita
CEP 15610-024 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
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ATOS ADMINISTRATIVOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2024 - SMRH 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
 

 
PAÇO MUNICIPAL: Rua Porto Alegre, 350 – Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150  

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2024 - SMRH 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023  

 
 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, CONVOCA E NOMEIA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público nº 01/2023, promovido pelo RECRUTAMENTO E SELEÇÃO – BRASIL, 
homologado em 16 de abril de 2024, para os Cargos Públicos abaixo listados, a comparecer 
no prazo de 30 dias a contar da data da publicação da Nomeação, na Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, situada na Rua Porto Alegre, nº 350, Jardim Santa Rita, 
nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 
11:00 e 14:00 às 16:00. 

 
PEB INFANTIL 

 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO IDENTIDADE 

23 ERICA DA SILVA GOMES NOGUEIRA 477163221 
24 ANDRESSA SOLER DE PARDO FREITAS 33579214-5 
25 FERNANDA CRISTINA BICHOF GOMES 32.014.134-2 
26 NAIARA PRISCILA MATIAS RAGIOTTO 47.804.149.4 
27 MILENA SOUZA SARMENTO 309679060 
28 BRUNA NAIARA PINHEIRO DE OLIVEIRA 48.150.585-4 
29 ROSANGELA APARECIDA RAGAZI ZINANI 27778539-X 
30 GISLAINE APARECIDA PERONI DA SILVA 335783788 
31 EDILENE SOUZA DE ARAÚJO 522960534 
32 APARECIDA CRISLÂNEA DA SILVA CAMPOI 405062357 
33 YARA NEIDE RIBEIRO POLIZELLI 17.519.987-5 
34 FÁTIMA FLORÊNCIO PEREIRA JORGE 25.301.281-8 
35 FERNANDA DANIELE LUPPI RAMOS 28297672 
36 JOICE MARIELI DE SOUZA E SOUZA 428512574 
37 BIANCA DA SILVA FIORI 49876192-7 
38 LILIAN CRISTINA DOS SANTOS SOARES ASSIS 54673508-3 

 
PEB INFANTIL – PCD 

 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO IDENTIDADE 

2 JESSICA FABRETE DE SOUZA 410758942 
 
 

PEB I FUNDAMENTAL 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO IDENTIDADE 
42 ISABELA MIOTTO DE ABREU 459460894 
43 JUSSARA VERGINIA DOMINGOS 413582140 
44 ANELIZE SOLER GINEZ CALLEGARETTI 365763469 
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PAÇO MUNICIPAL: Rua Porto Alegre, 350 – Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150  

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

PEB II ARTE 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO IDENTIDADE 
3 DAUANE CARLA DURAN 53.000.819-1 
4 LIVIA MAIRA TORSANI KAMIYAMA NERES 423274065 

 
 

PEB II EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO IDENTIDADE 
2 ELAINE CRISTINA OZORIO DE ALMEIDA 24342596x 
3 GLAUCIA FERNANDA VALDAMBRINI RAMOS 32.897.469-9 

 
 
 
 
 
 
 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 02 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal 
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PAÇO MUNICIPAL: Rua Porto Alegre, 350 – Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150  
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Documentos para Admissão 
 

O candidato aprovado e classificado ao final de todas as etapas no Concurso Público/ 
Processo Seletivo, quando convocado, de acordo com a ordem de classificação, quadro de 
vagas e conveniência da Prefeitura, deverá comprovar as seguintes exigências necessárias à 
contratação:  
a) Foto 3x4 recente; 
b) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 
c) Título de eleitor e certidão de regularidade (quitação eleitoral) emitida pelo respectivo 
cartório eleitoral ou pelo site oficial do órgão expedidor;  
d) Cadastro nacional de pessoa física - CNPF;  
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
f) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo/função, devidamente reconhecido pelo 
sistema federal ou pelos sistemas estaduais e municipais de ensino;  
g) Comprovante de registro em órgão de classe, bem como Certidão de estar quites com a 
respectiva entidade, quando se tratar de profissão regulamentada;  
h) Cartão de cadastramento do PIS/PASEP;  
i) Certidão de nascimento ou casamento, quando for o caso (divórcio); 
j) Certidão de nascimento, RG, CPF e carteira de vacina dos filhos menores de 21 anos;  
k) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou 
certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente 
comprove a condição de dependência; 
 l) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
m) Atestado de Saúde- após a entrega da documentação o candidato será submetido à exame 
admissional; 
n) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente 
instruída, ou a última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93. 
o) Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito 
federal, estadual ou municipal; 
p) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de 
previdência social; 
q) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade das esferas federal, estadual e municipal;  
r) Comprovante de residência (água, luz ou telefone); 
s) Carteira de trabalho (página da foto frente e verso); 
 
 
OBS: Todos os documentos devem estar atualizados, principalmente nos casos em que 

houver alterações no nome por casamento /divórcio. 
 
A prestação de informação falsa ou a falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará 
o candidato do Concurso Público/ Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição.  
A falta de comprovação de qualquer dos requisitos especificados nestes itens impedirá a 
contratação/Posse do candidato. 

 

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 3 de 3
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ATOS ADMINISTRATIVOS
ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2024

ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2024 
(Cumprimento da Legislação Eleitoral)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito Mu-
nicipal de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; . . . 

CONSIDERANDO as vedações decorrentes do período elei-
toral.

CONSIDERANDO que a Lei Eleitoral 9.504/97 dispõe:

“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, 
as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportuni-
dades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

(...)
VI - nos três meses que antecedem o pleito:
(...)
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que te-

nham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucio-
nal dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas enti-
dades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente 
necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;”

CONSIDERANDO, portanto, que no trimestre que antecede 
as eleições municipais os Órgãos Públicos Municipais ficam im-
pedidos de realizar publicidade institucional dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas, inclusive de UTILIDADE PÚBLICA, 
recomendamos que, em cumprimento às exigências da legislação 
eleitoral, a partir da 00h do dia 05 para o dia 06 de julho de 2024 
(três meses antes do pleito);

DETERMINA:

I – O cumprimento da Legislação Eleitoral, para que sejam sus-
pensos das redes sociais e sites da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
todos os materiais de divulgação institucional, inclusive de utilidade 
pública, até o final das eleições (06 de outubro). Orientamos que 
seja publicado um comunicado esclarecendo que a página estará 
suspensa temporariamente, a fim de que não sejam publicados con-
teúdos que posam ser caracterizados como publicidade institucional 
e que, após as eleições, as redes serão reativadas.

II - A orientação foi encaminhada pelo SINAPRO – Sindica-
do das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo, com 
orientação expressa para as páginas ligadas DIRETA e INDIRE-
TAMENTE a Administração Municipal. O aviso de ‘suspensão’ 
está disponível na SECOM – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO. Demais esclarecimentos podem ser obtidos 
diretamente na citada Secretaria.

III - Processo Administrativo Disciplinar: Qualquer servidor que 
descumprir as normas estabelecidas nesta ordem de serviço estará 
sujeito a processo administrativo disciplinar, conforme previsto na 
legislação vigente e no Estatuto deste órgão.

IV - CUMPRA-SE.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 03 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.524 

DE 04 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.524 – DE 04 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do 
Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício 
de suas atribuições legais;...

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, expressamente, a Portaria nº 18.785, de 12 
de julho de 2019, que versa sobre a designação do servidor senhor 
MARCELO DONELI, RG: 28.654.068-X, para exercer as funções 
do cargo público de ASSISTENTE TÉCNICO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, de provimento em comissão, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 04 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.525 

DE 04 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.525 – DE 04 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

R E S O L V E:
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Art. 1º Declarar a vacância do cargo DIRETOR DE ESCOLA, 
de provimento EFETIVO, do Quadro de Pessoal do Magistério 
Público da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, ocupado pelo 
servidor MARCELO DONELI, RG: 28.654.068-X, por motivo 
de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 44, 
inciso VIII da Lei Complementar Municipal nº 01/1992, conforme 
processo n° 39899/2024.

Art. 2º A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo 
prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do(a) servi-
dor(a), a partir da data em que o(a) servidor(a) assumir o outro 
cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 04 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.526 

DE 04 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.526 – DE 04 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

R E S O L V E:

Art. 1º AUTORIZAR o servidor senhor JUCELINO TEO-
DORO DO PRADO JUNIOR, RG: 28.033.879-X, Eletricista, de 
provimento EFETIVO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Muni-
cipal de Fernandópolis, o recebimento da “Gratificação por Regime 
Especial de Trabalho”, fixada em 50% (cinquenta por cento) sobre 
os vencimentos do cargo, com fundamento no Artigo 79 da Lei 
Complementar Municipal nº 01/92, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
  

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 04 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.527 

DE 04 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.527 – DE 04 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o servidor senhor CARLOS EDUARDO 
MARQUES FINOTO, RG: 34.278.066-9, Chefe de Seção, de 
provimento em Comissão, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Mu-
nicipal de Fernandópolis, para prestar serviços junto à Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, retroagindo seus 
efeitos a 03 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
  
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 04 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.528 

DE 04 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.528 – DE 04 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento registrado 
e protocolado, objeto do processo nº 21.963/2020, pelo servidor 
JOÃO LUIZ GARCIA GOMES FILHO;

RESOLVE:

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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Art. 1º CONCEDER ao servidor Senhor JOÃO LUIZ GAR-
CIA GOMES FILHO, RG: 44.948.566-3, Almoxarife, de provi-
mento Efetivo, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis/SP, “LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE 
ATIVIDADES POLÍTICAS”, sem prejuízo da remuneração do 
cargo efetivo, a partir de 06 de julho de 2024 até 16 de outubro de 
2024, conforme estabelece o art. 117 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 01/92 e a Lei Complementar Federal nº 64/90, alterada pela 
Emenda Constitucional nº 107/20 em decorrência da PEC nº 18/20.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 04 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.529 

DE 04 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.529 – DE 04 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR a senhora CLEONICE APARECIDA 
MACHADO SCALISE, RG: 7.972.555-7, do cargo público de 
ASSESSOR PEDAGÓGICO, de provimento em Comissão, do 
Quadro de Pessoal do Magistério Público da Prefeitura Municipal 
de Fernandópolis, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
  
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 04 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.530 

DE 04 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.530 – DE 04 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR a senhora MARTA CRISTINA CALORI 
GALDINO, RG: 24.143.375-7, do cargo público de ASSESSOR 
PEDAGÓGICO, de provimento em Comissão, do Quadro de 
Pessoal do Magistério Público da Prefeitura Municipal de Fernan-
dópolis, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
  
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 04 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.531 

DE 04 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.531 – DE 04 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do 
Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício 
de suas atribuições legais;...

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora CLEONICE APARECIDA 
MACHADO SCALISE, RG: 7.972.555-7, para exercer o cargo 
público de ASSESSOR DE DIREÇÃO, Ref.: “22”, de provimento 
em COMISSÃO, do Quadro de Pessoal do Magistério Público da 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, conforme Lei Complemen-
tar Municipal nº 102/2013 e alterações subsequentes, para prestar 
serviços junto a EMEF “Coronel Francisco Arnaldo da Silva” a 
partir de 05 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 04 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.532 

DE 04 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.532 – DE 04 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do 
Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício 
de suas atribuições legais;...

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora MARTA CRISTINA CALORI 
GALDINO, RG: 24.143.375-7, para exercer o cargo público 
de ASSESSOR DE DIREÇÃO, Ref.: “22”, de provimento em 
COMISSÃO, do Quadro de Pessoal do Magistério Público da Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis, conforme Lei Complementar 
Municipal nº 102/2013 e alterações subsequentes, para prestar ser-
viços junto a EMEF “Koei Arakaki” a partir de 05 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 04 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

CONTABILIDADE / TESOURARIA
NOTIFICAÇÃO

Notificação

 Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e 
Entidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do 
artigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 
Dia Receita Valor

25/06/2024 Transferência de Recursos - FUNDEB R$ 1.484.246,44

28/06/2024 Cota Parte FPM R$ 1.940.082,22

28/06/2024 Cota Parte ITR R$ 2.522,42

28/06/2024 Transferências de Recursos - FUNDEB R$ 150.455,23

28/06/2024 ADO PLP 133/2020 COMPENSAÇÃO 
DA UNIÃO R$ 13.135,55

01/07/2024 Cota Parte Fundo Especial de Petróleo 
- FEP R$ 65.025,20

02/07/2024 Cota Parte Fundo Especial de Petróleo 
- FEP R$ 36.481,60

02/07/2024 Cota Parte IPI R$ 5.948,97

02/07/2024 Cota Parte Royalties Comp. Fin. Prod. 
Petróleo Lei 7990/89 R$ 10.853,05

02/07/2024 Transferências de Recursos - FUNDEB R$ 580.252,26

03/07/2024 União - Bloco Proteção Social Especial 
Média Complexidade R$ 8.240,00

03/07/2024 União - Bloco Proteção Social Especial 
Média Complexidade R$ 3.520,00

03/07/2024 União - Bloco Proteção Social Especial 
Média Complexidade R$ 5.400,00

03/07/2024 União - Bloco Proteção Social Especial 
Média Complexidade R$ 2.720,00

03/07/2024 União - Bloco Proteção Social Especial 
Média Complexidade R$ 4.000,00

03/07/2024 União - BL PSB Bloco Proteção Social 
Básica R$ 9.600,00

03/07/2024 União - BL PSB Bloco Proteção Social 
Básica R$ 9.800,00

03/07/2024 FNS - Agentes de Combate às Endemias R$ 5.506,80

03/07/2024 FNS - Agentes de Combate às Endemias R$ 104.629,20

03/07/2024 FNS - SAMU Serviços de Atend. Movel 
as Urgências R$ 216.557,90

03/07/2024 FNS - Piso Fixo de Vigilância e Promo-
ção de Saúde - PFVPS R$ 9.434,81

03/07/2024 FNS - Piso Fixo de Vigilância e Promo-
ção de Saúde - PFVPS R$ 11.211,79

Fernandópolis- SP, 05 de julho de 2024.

SEBASTIÃO CARLOS BESTETI
Secretário Municipal da Fazenda

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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LICITAÇÕES
“TERMO DE ADJUDICAÇÃO” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
 
 Extrato da Ata de Adjudicação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

48/2024. Após abertura das propostas e verificada condições de ha-
bilitação, bem como a adequação do preço oferecido aos praticados 
no mercado deste município, fica adjudicado o objeto deste pregão 
para a empresa: JAVEP-VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA. Apresentou o menor preço para os itens: 24, no valor total de 
R$ 319.500,00. M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. Apresentou o menor preço para os itens: 
5, 9, 10, 13, 15, 22, no valor total de R$ 7.320,00. M.K.R. CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. Apresentou o menor 
preço para os itens: 8, 19, no valor total de R$ 5.060,00. METALIC 
MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Apresen-
tou o menor preço para os itens: 4, no valor total de R$ 1.760,00. 
EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA. Apresentou o menor preço 
para os itens: 16, 20, no valor total de R$ 2.390,00. HEWLLEX 
BUSINNES ITED. Apresentou o menor preço para os itens: 17, 21, 
no valor total de R$ 3.890,00. F.COMM COMERCIO E DISTRI-
BUIDORA LTDA. Apresentou o menor preço para os itens: 7, no 
valor total de R$ 570,00. EAS SOLUCOES E SERVICOS LTDA. 
Apresentou o menor preço para os itens: 1, no valor total de R$ 
1.204,00. FUSION PRODUTOS HOSPITALARES E SAUDE 
LTDA. Apresentou o menor preço para os itens: 12, no valor total de 
R$ 1.750,00. CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS LTDA. Apresentou o menor preço para 
os itens: 6, no valor total de R$ 3.200,00. SHANX LTDA. Apresen-
tou o menor preço para os itens: 3, no valor total de R$ 19.380,00. 
50.290.658 CAIO ERNANI DE JESUS SOUZA. Apresentou o 
menor preço para os itens: 14, no valor total de R$ 184,00. ELITH 
INFORMATICA LTDA. Apresentou o menor preço para os itens: 
2, no valor total de R$ 10.600,00. ATA NOBREAK SISTEMAS 
DE ENERGIA LTDA. Apresentou o menor preço para os itens: 18, 
no valor total de R$ 1.380,00. Fracassaram os itens 11 e 23. 

Fernandópolis-SP, 04 de julho de 2024.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CANDIDO
PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÕES
“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, AN-

DRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito Municipal 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-

ções legais, HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 139/2024, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (LIXEIRA 
E MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR), MA-
TERIAIS PERMANENTES (DISPOSITIVO P/ MEDIDAS 
ANTROPOMÉTRICAS, SELADORA EMBALAGEM, 
BEBEDOURO ÁGUA, BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL, 
FREEZER, PORTA-REVISTA), MATERIAIS DE INFOR-
MÁTICA (COMPUTADOR - NOTEBOOK, COMPUTADOR 
DESKTOP-BÁSICO, NO-BREAK PARA COMPUTADOR/
IMPRESSORA), MATERIAIS HOSPITALARES (BIOMBO 
HOSPITALAR, SUPORTE PARA SORO, MESA GINECO-
LÓGICA, LARINGOSCÓPIO, ESFIGMOMANÔMETRO, 
ESTETOSCÓPIO, ESCADA HOSPITALAR, ASPIRADOR 
CIRÚRGICO, BISTURI ELETRÔNICO 150W – MONO-
POLAR E BIPOLAR) E 03 (TRÊS) VEICULOS ZERO KM - 
TIPO HATCH, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ATENDER 
AS EMENDAS PARLAMENTARES 11846.960000/1230-03 E 
11846.960000/1230-09, QUE CONTEMPLARAM A UBS DO 
CAIC E O PROGRAMA MELHOR EM CASA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERNANDÓPOLIS/SP.

 
Fernandópolis-SP, 04 de julho de 2024.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 134/2024

EXTRATO DE CONTRATO N.º 134/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FER-

NANDÓPOLIS.
PROCESSO N.º 107/2024. 
CONTRATADO: MILK VITTA - COMERCIO E INDUS-

TRIA LTDA
VALOR: R$ 78.000,00      

 ASSINATURA: 03/07/2024
OBJETO: “ AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA USO 

DA MERENDA ESCOLAR, PELA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO. PRAZO DE ENTREGA: APOS 05 
DIAS APOS SOLICITACAO DO DEPARTAMENTO COM-
PETENTE”. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 197/2024. 
MOD. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2024. 

 
Fernandópolis-SP, 04 de julho de 2024. 

Eliseu Pereira da Silva Ne
Agente de Contratação
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LICITAÇÕES
 EXTRATO DO TERMO DE ANULAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
 EXTRATO DO TERMO DE ANULAÇÃO 

Fica ANULADO o Segundo Termo Aditivo do contrato nº 
495/2022, com a empresa JR SANTA FE PAVIMENTACAO E 
CONSTRUCOES LTDA., vinculado a Concorrência nº 008/2022 
– Processo nº 269/2022, considerando o parecer conclusivo do TCE 
item c. da página 6 do Exame de Termo Aditivo e a Clausula 4.1 do 
contrato supracitado, e tendo em vista que a execução efetiva do 
objeto não ultrapassou doze meses, em decorrência da paralização 
da obra solicitada por parte da contratada, não cabe assim o reajuste 
contratual para o caso em questão.

Fernandópolis, 04 de julho de 2024.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

CISARF Consórcio Intermunicipal de Saúde
PORTARIA Nº 078 – DE 03 DE JULHO DE 2024

PORTARIA N.º 078 – DE 03 DE JULHO DE 2024.
(Dispõe sobre afastamento eleitoral para funcionários efetivos)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E, PRESIDENTE DO CONSELHO DE PREFEITOS DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE FERNANDÓPOLIS- CISARF, NOS TERMOS DA LEI, ETC. 

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora ELOISA APARECIDA DE 

AGUIAR, RG 18.381.275-X/ SSP-SP, Auxiliar Administrativo, 
concursada, do Quadro de Pessoal do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da Região de Fernandópolis – CISARF, sem prejuízo de 
remuneração do cargo efetivo, à partir de 06 de julho de 2024 até 06 
de outubro de 2024, inclusive, conforme estabelece o artigo 1º, II, 
letra “l” da Lei Complementar Federal nº 64/90.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

 NADA MAIS. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA. 
INTIMEM-SE. 

Fernandópolis, 03 de julho de 2.024.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Presidente do Conselho de Prefeitos do CISARF

ATOS OFICIAIS
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